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Declaração 

• 

Declar o, sob palavra, ~ue o snr Ibrahirn Augusto de Moura 

foi admitido como emj,Jregado nas oficinas de condes, em agos

to de 1924, e, que até á pata de sua dispensa, só esteve afas

tado de sua~ funç~es, um m&s e alguma diRs, por motivos que 

ignoro. 



COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAES 
A V I!. NID A. A.P"P"O N SO ,.E NNA , 1 11 8 

I!!!III!:LLO HORIZONTII!: 

I!:NCI!:rtECO Tll!t&..I!:O,.APHICO CAIXA POSTAL, 382 

D A TA 13 de Setembro de 1933 

A' UEM POSSA INTERESSAR • 

O snr. lbrahim Moura trabalhou no serviço 

deata Companhia como e1eotric i eta e encarregado em nossas 

officinas de bondes, de Outubro de 1929 até Setembro de 

1933. 

Podemos recommendar-lhe para qualquer ser-

viço dentro de suas capacidades. 

GERAJ!:S. 

RUS/ RMC. 
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Exmo Snr Diretor da Companhia Força e Lu z de ' ina s Gerais 

• 

Béceeeitando oolooar-me, venho pela presente, solicitar 

de V.Excia, a bem de meus direitos, que me seja respondido, de 

fÓ r ma que mereça f é, aual0motivo determinante de minha diJ spen

ea doa servi ços de~t~ Companhia , onde com interrup~ão apenas 

de um mê ').-e meio , t r abalhei de sde o mê~de agosto de 1924, 'até 

o dia 5 de setembro do corrente ano. 

Certo que se r ei at e ndido por V. ~c i a Sut screvo-me 

Belo-Horizonte, ;t~ de se t embr o de 1933 

~nde reço do remetente 

Rua Lagea Santa , NQ42- Capita l 

\o,_ ~ ~&o ~ corra. ~e-<. o~t'lo + 
/>'AAJ"C'-{'-> o (G"~- Lv. ~~~<M " tL. 



A quem interessar 

• 

Decl a ramos, soe palavra, que nenhuma responsabilidade 

cabe ao snr Ibrahim Augusto de ~cura no estrago de material 

ocorrido na Secção Eletrica, porquanto o snr Oscar Gren,sub 

chefe das oficinas, repugiando as observaçÕes eensatae do 

executante, determinou a execução do aervi ~ o por uma forma 
, 

que contrariava a tecnica eletrica. 

Por se r verdade subscrevemos-nos 

;:JôV- ~~ #146 
cÁ ],1'~ citJ) :{ ~ 0?-- ~ 4:::J/17 

Belo-Horizonte, 3 ~ de Setembro de 1933 



• 

A quem interessar 
• 

Declaro, sob palavra,que min~toa após o atrito entre o 

eut-chefe das oficinas, snr Oscar Gren, e o encarregado de 

serviço Ibrahim de Moura, fai procurado pelo primeiro que 

pretendeu justificar o seu proceder com algumas evasivas 

tôlae e, não o conseguindo, desculpou-se claramente, paten

teando, d'estarte, a sua culpabilidade no incidente. 

Por ser veridico firmo-me 

Belo-Horizonte, ;2/ de Setembro de 1933 
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lfl.1/f/ 
COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAES ·~ -

1 I BELLO HORIZONTE 

N. _l8.._2..._5 __ DATA 20 de Novembro, 193---3--

Exmo • "nr. 
Dr. Oswàldo Soares 
D .D.Dirotor Da Secrete.rie. do 
Conselho Nacional do Trabalho 
Rio de Janeiro 

ALHO 

Em resposta ao oficio nQ 2·2281 de 31 de Outubro p., temos 

a honra de inform r a v. Excic. o seguinte• 

a) - quan~o adquirimos o serviço de eletricidade em Belo 

Horizonte, em Outubro de 1929, sele encontramos trabalhando o oporario 

Ibrahim J ugusto de oura, ne secção das OficinasJ 

b ) - segundo se vê do atestado incluso que nos foi forno-

cido pelo Dr. Elísio de Car alho Britto, cuja qualidade de Diretor Pre-

aident da Companhia de Eletricidade e Viação Ur1 na de ~inaa Gerais 

se prova pela cestidâo que tambem juntamos, da Prefeitura desta Capital, 

o operaria Ibtahim uguato de lloura ingraesou nc serviço daquela Compa-

nhia na segunda quinzena de Agosto de 1924, contando por conseguinte, 

apenas nove anos e e.lguns dias de serviço quando foi dispensado, 

c) - finalmente, que o referido oper rio foi dispensado 

em 5 de Setembro p.pe.ssado por ser indisciplinado, por haver ameaçado 

o sou chefe imediato e tambem pela incompetencia que revelava no exer-

cicio do seu trabalho . 

presentamos a v. Excia . os nossos protestos de alta esti-

ma e elevada consideração . 

COl ~NHIA FCRÇA E LU! DE Ln S GERAIS 

{;~~~~~ 
Francisco .• Fonseca 

FAF/OC.~/ JL Gerente 



.. 

A ttea te.d.o 

Verificando os li v roa de ponto e folhas de pagamento da extinct& 

Companhia de Electricidade e Viação Urbana de Minas Geraee,de que fui Di 

rector Presidente,atteeto ue o Senhor Ibrahim A.de Moura ingreesou no e 

viç da mes Companhia na segunda quinzena de Agosto de 1924 ,permanecen 

no serviço ath Setembro de 1925 ,conforme consta da ultima folha encont 

no archivo da referida Companhia. 

Marzasão,lO de Novembro de 1933. 

~ 6r~~d&o~ 
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CERTIDAO 

HOR!zo,, 
'''f 

João Lucio Brandão, Secretario da Prefeitura de Bel/o 

Horizonte, certifica elfiX'bllrfi)ffllifénló'' ii'órvilespdtfffd 1:16' S'e 

nlió1 Préféiló 'éxáráaó r-r-r-r r ú' r " r (c r I f )Í.. r r CC'f ( (r {\(' ,{:{ { , no req enmen o sou namero .......................... . 

d d...:Cr.:Y. ... .. ~ .•. ~~~~ .. ~ .. fle ...... ~~ ... ~.~ .. XX ... r!.'!..t~ ... ~~. :. .. :.tié .. ~ .. ~.~~ .. ~.!';Ã;s,. 1. r e r u e r j rrt e n-

to da Cor1p·whi1. T.'orça e Tuz de J"itV'lB 1er·c.eo, l..,Ue o 

cen..,.lnr õout.or ~linio de nrv<1J110 "Brito exerceu o cn.r ... 

~o de diretor r)residente da Compn.nhi'l rle 1 letricidn.

cle e Vinçii.o Urbana de ~~'inn.s rreraea , de janeiro de -

1924 a dezemDro desoe mesmo . ~ o tue const1. d0 r~ui-

vo dest ~J Prefei tur~ . o ref( riclo é ve ·d:tde , dou fP . (/) 
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N. 1830 

COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAES 
BELLO HORIZONTE 

DATA 22 de Novembro, 193_3,__ 

Exmo. Snr. 
Dr. Os .ldo Soares 
D.D.Diretor da Secretaria do 
Conselho Nacional do 'I'rabalho 
Rio de Janeiro 

!lm complemento ao oficio numero 1825 de 20 do corrente, em 

que prestamos informaçÕes relativamente a uma reclamação do operaria 

Ibrahim Augusto de L.:í.outa, temos o prazer de juntar ao presente um o fi-

cio do Snr. Inspetor Regional Interino, aqui em Belo Horizonte, enca-

minhando a esta Companhia um pedido daquele operario, do qual se vê, 

declarado por ele proprio que trabalhou& 

de 1909 a 1912 na Prefeitura de Belo Horizonte; 

de 1924 a 1926 na Companhia de Eletricidade e Viação Urba• 

na de lv:inas Gerais; 

de 1926 a 1929, no Departamento de Eletricidade de Minas 

Gerais, 

e de 1929 a 1933 na atual Companhia Força e Luz de Minas 

Gerais. 

De posse desse oficio, resolvemos encaminha-lo a v. Excia . , 

de vez que a declaração feita por Ibrahim .~~ugueto de 1oura ao Snr. Ins-

petor Regional, relativamente ao seu tempo de serviço, vem vonfirmar o 

atestado que remetemos com o oficio numero 1825, dizendo que o mesmo 

ingressou nos serviços da Companhia de Eletricidade e Viação Urbana de 

{inas Gerais em 1924, não contando por conseguinte os dez anos de ser-

viço que lhe dariam direito ~ estabilidade no emprego. 

Cordiais saudaçÕes. 

COMPJ~I-n-IIA FURÇA E LUZ DE MINAS G IS 

f;~~U)e~~U\ 
Francisco Fonseca 

Gerente 
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N. 1983 

COMPANHIA FORÇA E LUZ DE 
B E LLO HO R IZ ONT E 

Exmo. Snr. 
Dr~ Oswaldo Soares 
D.D.Diretor da Secretaria do Conselho 
Nacional do Trabalho 
Praça da R8publica 24 
RIO DE JANEIRO 

MINAS GERAr·~~ 

DATA 6 de bril, l 3.i_ 

Com referencia ao recurso interposto pelo nosso ex•operario 

Ibra!m ugusto de Moura e em complemente tte informaçÕes que tbemos a 

honra de preotar a v. Excia. pelos oficios numeros 1825 e 1830 de 20 e 

22 de N0 vembro do ano passado, temos o prazer de levar ao conhecimento 

do Conselho Nacional do Trabalho, por intermedio de v. Excia., que o re

ferido operario reconhecendo a improcedencia de sua reclamação, compare-

ceu ontem ao nosso escrit&rio para receber a importancia de um mês de 

salarios que lhe haviamoe oferecido, passando recibo em que ee declara 

"pago e eatisfei to, desistindo de qualquer outro direito que tm ha con-

tra a Companhia, inclusive do recurso que interpSs para o Conselho". 

Sirvo-me do ensetlo para apresentar a V. Excia. os nossos 

protestos de alta estima e distinta consideração. 

C/B/JL 

COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAIS 

r;-

:n~~4~~ 
Franoieco A. Fonseca 

Gerente 
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TS'IO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 
ds ordem do Exmo. Snr. Presidente. 

Em ..... t.2....~ . ...d !GS., 
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l-731 

P. 11.115/33 

22 10 
G/EA 

• I 
. nr. Ibreim Augusto c ura 

Rua Lagoa: Sal:ltn., 42 

Belo Horizonte 

Havendo a companhia Força e Luz de Minas Gerais 1n

tor~ o a este Conselho que comparecestes ao escr1torlo da mesma 

para. receber o. lmportnnci de um mês de salar1os, pasi) 1 o recibo 

em u vos declarais "pago e sa.tls!e1to, est.;,)t1n o de qu·lquer ou

tro 1r 1to que tenha. contr a Companhia, inclusive o recurso que 

1nterpuzestes para este Conselho", de ordem ·o snr. res1 ente e 

de acOr o com o que requereu a rocurador1a Geral, 1 vo ao vosso 

conhecimento eve1s pre~t r a esta ecret . r1a os neceaaar1os escla-.. recimentos sobre a comunicaç'o em apreço. 

I 

( 

Diretor da Secretaria 

) .. 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Gwti4 
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Ao Dr. ti..- Procu cldor 
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G/E 
30 J1 gosto 4 

l l-1.196 

• 
o.~nr .. G rente '"1 • orç e Luz de 1ru o r es 

ftonso Penn 1116 

or O ~nr. reuld nte nos t OQ O r QU ri-

dO pel rocura orla Oer 1 Con el. o no · utos o proces o em 

que Ibr h1m t~~..,..-_to our recl a contr· a. su d 1s "'o e sa com-

nh1a, 

1912, o 

ol1c1to-vos 1n!or eis e go e que e pr z !tear es e 

erv1ço e orça e Luz e Vi ç:-o, u n o llen t.loi:) ) la ... re-

f 1 tur de ello Bo 1zon e, , b · s 1 , qu e 

t r1or s quella t at~ 1929, qu ndo ·o ~erv1ço. ror adqu1r1dos 

por eo~a co pnnh1a. 

ttenc1oS' 
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COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAES ~ 
BELLO HORIZONTE 

2196 . 
N.-- --

DATA 2l de Setembro 

• 
Snr 

e..ldo Soarea 
irector da Secretaria do 

acional do Tr balho 

Eu resposta ao of~icio l0 1-1195 de ~O do mez pasaado, 

que só hoje podemos responder, devido á greve com ~u temos luctado 

h mui t o dias , temo .... o prazer de infonno.r e v. Exci • e ao Conselho , 

ue o ex-operariodesta Companhia, Ibrahün A jo de Moura., reconhe-

cendo a ~procedencia da reclamação dirigida so Con elho , compareceu 

ao nosso escriptoio e recebeu a import ncie correspodd nte a um mez 

de salario , dando~nos a quit ão de que juntamos publica-fÔrma e da 

q_ual consta desistencia do recurso . 

Com referencia á infor.ma~eo pedida no officio acima ci-

tado , não temos elenentos reei os p r esclarecer o Conselho , de vez 

~ue não nos foi entregue o archivo do antigo De artamento de ectri-

cidad que ficou em poder do E tado . 

Sabemos, por&n) or ouvir d1zer
1
que os servi os de electri

cidade de Bello Horizonte , errao~~ • pela t1 u v~~ ~1hia de Electri-

cidade N 
Vieqao 'C'rbana de Minas "' rees, fora post riormente enc pados 

elo Estado ue os vendeu e concedeu a esta Companhia , em 5 d Outubro de , 1 t 
lg29 .JI 

Cordeaes aeudaçÕe 

C ri> I A. FORÇ E LUZ DE ., ....... ...,IOJ 

ç;;~ C.:.UJ a/ ~LA 
Francisco A. Fonseca 

B/ 

~ Gerente 

/úé ~~?e-c::i ~a~~ 
• u • 19 

I ~I 



)PUBLICA-FÓRMA do recibo do tear seguinte: "Recibo. Tendo sido dit 
pensado da COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAIS, onde trabalhav1 
recebi da mesma a importancia de 45,$600 (Quatrocentos e cinooen• 
ta e sete mil e seiscentos réis), correspondente a um mês de sall 
rios, á razão de 2$200 por hora. E por haver recebido esta impor 
tancia, declaro-me pago e satisfeito, desistindo de qualquer ou · 
tro direito que tenha contra a referida Companhia, inclusive do 
r ao que ha te~os interpuz para o Conselho Nacional do Traba• 
lho contra a minha dispensa. Firmo o presente sob 600 de selo r ~ 
deral e taxa de educaçao. Bello Horizonte, 5 de Abril de 1934(a) 
Ibrahim Au~usto Moura (Sobre estampilhas federaee no valor de oi · 
tocentoe reis, sendo seiscentos réis e duzentos réis de Educação 
e SaÚde). Do ladoa (em carimbo) PAGO. Cia. Força e Luz da Minas 
Gerais -5 Abr.34-" ·Era o que continha no recibo que me foi apre 
sentado, do qual bem e fielmente f'iz extrahir eeta publica-fÓrma 
que conferida e achada conf'or.me o origi com este tr á pa1 
te e dou ré. Bello Horizonte, treze e ro e m ?eo -
toe e trinta e quatro. 13/9/1934. Eu,~~~--~~~~~~----

D.& Se .J- u}.fbillião, a subscrevo e as e~ em p 

conf. t~~~~~ __ ZJr ___ ------~~~~~~~-~~~~~~~~ 
-~ 

Con er ooncrr o Tab 

oompanho r o. r:J ~~ , .Â j" ~ 
C ') r; (. rr1 / I 11 • ~~_,_ 

~ t.iBlli , C(:: OV 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 
de ordem do Ex11fzo. Sn~~. Presidente. 
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Ao Dr. cft o rocurador djuhto 
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P.lllll/33 

27 evere1ro 5 
CN/EA 

'i .. 

• 

Ibrah1m Augusto Moura 

RUa Ramal 2201 - Bello Horizonte 

M1n s Geraes 

De or em do Sr. Presl ente de conformidade 

com o que resolveu a ~ aamara do conselho Nao1onàl do Tra

balho em sessão de e do corrente mez. nos autos do processo 

em qué reclama1s contra a Companhia Força e Luz I aa Estado, 
,.. ' r J • ... 

1 o-v en ent1do de serem apresenta os 
) 

ooumentos que provem o te po de serviço que 

allega1s ter prestadO á Pre e1tura de Bello Hor1zonte,no De-

partamento de JOrça, Luz e Vlaç~o. 

N 

Attanc1os s s Udaçoes 



.. 

.. 

• 

JUNTADA 

Á fls . 42 des~es autes ., junto , 
nesta data , o docwnento protocollado 
sob o n° 6460/)5 . 

o de 19?5 



• 

cl-l~?ii?. A'7~o? A'-· f~ · · 
cebido na 1. Sac ~ ão emA!\.~ \o~~~ ~ 



Recebido e~ 22/6/)5. 
la. Secção-

A.L.R. 
I N E O R M A Ç Ã O • 

Respondendo ao officio desta Secretaria, junto 

por copia á fls . 41, o reclamante informa que está prode

dendo no sentido de satisfazer em breve a diligencia no 

mãsmo contida . 

Á vista dessa informação do reclamante , é de 

se archivar o processo , aguardando sua manifestação . 

t o que proponho . 

Ri o de Janeiro , 24 de J~ de 1975 

el(/~~x~~zr~ 

ISTO-Ao nr. (])r. ProoU'Ya oY 
or 'em, r!o Exn-,o 1 " 
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oc .ll .llõ/33 
18 ov bro b. 

C /SS • 

• 

• 

u lo 1 2 . 201 . 

co r r r ncl no uto roc o m. que 

recl 1 cont a co panh1 Força Luz de 1na G r • 
commun1co-vos , e or e do vr . sl nt , qu t n s o pr -

zo d 30 d1 , cont do o r cabimento est , p r pr s nt ~ 

d s e t 

ço u lle 1 

rovem o t o e s rv1-

1t.U e llo Hor1zont , 

r dest cons lho . 

N 

as u aço • 

D1r ctor r d cr t 1 · • 
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Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 
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Da Secretaria elo ( onse/l.o Nacional elo Trabalho. 



Rec. em 28/1?./35 . r · ~q 

INFORMAÇAO 

Tendo em vista o officio desta Secretaria, 

constante á fls. destes autos, IBRAHIM AUGUS'I.'O DE MOURA 

presta informações sobre o tempo de servi~o oue prestou á 

Prefeitura de Bello Horizonte, deixando, porém, de juntar 

as provas requeridas pela 2a. Camara deste Conselho, em ses

são de 8 de Fevereiro ultimo. 

Indaga o interessado si a publica fórma que 

juntou aos autos (doc. de fls. 4) provando o tempo de servi

yO prestado áquella Prefeitura, antes de ter a mesma aliena

do os serviçõs de Forqa, Luz e Viação de Bello Horizonte, é 

valida, bem como si a justificaqão "verbum ad verbum" preces ... 

sada em cartorio, com duas testemunhas, será tomada em consi

deracão. 

Solicita ainda o reclamante prorogação do pra

so nue lhe foi concedido para apresentacão das provas a oue 

se refere o officio de fls. • 

A respeito da consulta feita pelo interessado 

relativamente á validade da justificacão judicial, ouer me 

parecer que pôde ser respondida affirmativamente, uma vez 

oue a douta Procuradoria Geral, no parecer de fls. , opi-

nando oue se convertesse o julgamento em dili~encia afim de 

o reclamante provasse o seu tempo de serviyo, esclarece que 

essa prova poderá ser feita. por "justificação". No emtanto, 

melhor dirá aquella Procuradoria, a cuja considera~ão convem 

sejam submettidas as diversas ~uestõee de ~ue trata o presen

te of'ficio. 

Ao Sr. Director da Seccão, para os fins con-

venientes. 
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.A' cons1:dcração do Snr. Director Geral 

~ a~~ ~ cu iü~;!.a~ --·-

Rw deJanciro, 6 ~~ de193.~ 
.Jku,-d-t-u cú )t/'utA.U~ ~.ep_" 

. ector "áa 1~ Secção 
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Huu 1\nn.tiu, •. 7ti2; hlaru. 
1\IUI Nnv~< l,ltllil, 210; t (.'""l•·nr 
lluu A hu•·tr·, 4 li, - -r.v l'l'lttll 
J\un .111i1 rh• Fclrtt, 1 .. ~; l (.qn"ll'ru 
ltlll\ (10\'\ltt't\/f: CUU1 :nd114 '1 f )I tfdrtQ"'. 
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Departamento de Electricidade da Capital ,{~11 

Secção de Luz e Força 
.. 

. . 
Sr. Engenheiro Chefe das Officinas. 

( I 

Rogo fineza de suas providencias no sentido de nos ser fo rn eci do 

para o ............ serviço ........... de ....... ~: ... ~ . . .... . .............. , o seguinte : . 
• 

............................................................. .............................. •••••••.•••••••••••••• ........................................... , .................. ! ....................................... .. ..... .... . . 

VISTO, 

~:~,:?~~,;?~3· 
emarregado oeral 111 sauao do Luz a fDPII 
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COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAES 
A V 1!. N I DA A ... rr O N S O P E. N NA , 111 e 

BELLO HORIZONTE 
ltNDI!I'II!ÇO TI!L.I!GII'IA,.HICO 

"FORLUMINAS11 

CAIXA ,..OSTAL, 3aa 

• 

nlmo. snr, 
Ibrahim .!ugusto de Moura 
Bello Horiz:>nte 

saudações. 

• 

De posse da carta am que nos pede attestado do seu 
t~po de serviço no antigp Departamento de Electricidade 
afim de satisfazer exigencia do Conselho Nacional do 'l'rabalho , 
temos o prazer de informar a v. S. que não nos é possivel pres 
ter nenhum escl reoimento nesse sentido, de vez que não nos tÕi 
entregue pelo 'atado o arohivo do ntiBP Departamento de Elec~ 
tricidad relativo aos seus empregados , não dispondo portanto 

Companhia de nenhum elemento para attender ao seu desejo . 

Sordeaes saudaçÕes. 

COMPJ.NHll FORç.l E LUZ DE UNAS GERAES 

Francisco A. Fonseca 
Uerente 

B/FA. t'Ri.S 



INFO ÇAQ -

Em additamento aos seus officios anteriores, 

IBRAHIM hUGUSTO DE Ai OURA remette a respost da Cia. Força e 
.. 

Luz de Minas Geraes á sua carta em que, de aacOrdo com es-

pacho proferido pela Prefeitur· e Bello Horizonte (doc. e 

fls. 50) solicitou áquella Empresa u certid~o o seu tempo 

serviço. 
tre outr· s consider çaes, cham o recl~ te 

a attençQo do Egregio Conselho para uma declar çAo e Francis

c Dias Serro (doc. e fls. 5), emprega o nos serviços de luz 

força de Bello Horizonte ha mais e 25 annos, o ~u· 1 att a
ta ter sido o supplicante empregado do antigo Departamento 

de Electricidade, havendo mesm tr balha o,naquella occasi· , 
sob as su s ordens . 

Reportando-m á parte final da informação à.e 

fls. 53, passo estes autos ao Sr. Director da uecção , para os 

fins convenientes . 

()l Rio, 23 e Janeiro e 1936. 

1~ ~ w de ~I (o/4/#Ud>. • 
2g Off'cial/) 

~ector Geral. De ac co rdo • Á consideração 

-lit/11li~ 
No 1mpe dimen to o Dire 





1-378 

Proc. ll .ll5/33. 

• 

Sr . I~Jl'' lh1 I Ul lStO de OU 

- ,. ..... nc; 92 . 

• 

- --- ......_. __ -.::-

3 Abril 6 

• 

llo Horizonte . 

s . 

• 1CUt: orla ucr 

C C01S 1110 , n · utos de oces ... o e ( 1e recl· · ls contr· 

D Co p 1· Po ç. uz e CI co un co-vos , J -

"' d ~c s·o e n-

o C ~el o j ~ c lor. o vos-

se V~ ((O S O.L"' .z co rt!cla-

ser !"c1 te 1. re-

(~o a as l t ~ 1cl · 

"'o j 

1 rez· • 

... 
Attenc os:s s< ud çoes . 

~ cisco d 1 u,· ·to . 

t u· G r 1 d. Secret· rla, 

t er no . 



Exmo. snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

IBRAHI AUGUSTO DE MOURA, vem requerer a V. Exoia. que 
. . 

se digne de lhe mandar dar vista do processo n2 11.115/33, pedindo, 

para esse efteito, ~ue seja juntado ao respectivos autos o instrume 

to de procuração ue vne junto desta. 

Nest~s termos 

P. Deferimento. 

~ 1t ct...t. rv~~ JU rr,v 
I . 

rJ..cv.., ~cJJ> ~ M..-u ~ d, 

f/~ 

lrl-lf 
13.NOV.1934 
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I N F O R M A Ç Ã O -

Apreciando os autos do processo em que Ibrah1m Augus

to de Moura reclama contra sua dispensa dos serviçoq da companhia 

FOrça e Luz de Minas Gerais, a Segunda camara do conselho Nacio

nal ao Trabalho resolveu, em sessão de 8 ae Fevereiro de 1935,COQ 

verter o julgamento em diligencia, afim de que o reclamante pro
vasse o tempo de serviço prestado á Prefeitura de Bélo-Horizonte, 

no Departamento de Eletricidade. 

Em vista de novos requerimentos enviados a este con
selho por Ibrah1m Augusto de Moura, fazendo diversas consultas s~ 

bre a fórma por que deveria apresentar as provas do tempo de ser

viço alegado, !oi dirigido ao mesmo o oficio de fls. 58, esclare
cendo, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral, que a refe-

N 

rida prova poderia ser feita mediante justificaçao judicial, re-

gularmente processada com a assistencia da companhia em apreço. 

N 

Ibrahim Augusto de Moura, com a petiçao de fls. 62/3, 
N N 

solicita a este conselho informaçoes a respeito da soluçao dada 
N 

ao seu processo de reclamaçao contra a companhia ~orça e Luz de 

Minas Gerais. 
~ 

Alegando nao lhe ter sido possivel proceder á justi-
ficação judicial a que se refere o oficio desta secretaria, jun-

N to, por copia a !ls. 58, em virtude de sua precaria situaçao !1-

nanceira, indaga o reclamante si ainda é tempo de enviar, para 

novo julgamento por parte do conselho Nacional do Trabalho, cer
tidão do tempo de serviço prestado á aludida Prefeitura de Bélo-

Horizonte. 

Em caso negat1Y.o, pretende o suplicante seja deter

minada pelo conselho, a devolução das mensalidaues com que con

tribuiu para a caixa de Aposentadoria e Pensões da companhia FOr

ça e Luz de Minas Gerais, bem como lhe seja fornecido, pelo mes-

• 



• 

mo conselho, "um atestado comprobatorio de sua idoneidade, basea

do nas provas que ofereceu para julgamento do seu pro~.;esso". 

Assim informados, passo os presentes autos ás mãos 

do sr. Diretor désta secção , afim de serem os mesmos submetidos 
á apreciação da douta Procurador ia Geral, cuja audiencia proponho. 

Retardado, por acúmulo de serviço a meu cargo. 

Hio de Janeiro, 15 de Março de 1938 

~cw:oc ae~ )1. de)d %1 »..~ 
Of. Adm. - Classe "J". 



MINISTÉRIO DO TRABAL..HO . INDÚ ST RIA E C OMÉR CIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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M . T . 1. C . - CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL.HO 

• 
1-1.431/38-11.115/33. 

I 

• 

• 

• 

• 

to oura. 

92. 

1nas Geraes • 

... 

consoante os autos do recesso 

reel ais contra co panh1a Força e Luz de 

ernes, sol1c1 to-vos, de cor,:rormictad com o 

rtdo pel P ocuradoria Ger , proVidencias no 

r envlado a esta ecretar a, en ro 

razo de 20 dias, o c rtiflcado do vosso te po 

serviço presta o á r re!e1tura de elo Horizonte 

a vossa carteira ro!1ss1ono.!, ar1 ele atender 

resolução ela Se nda Câmara do Conselho c1ona 

elo Trabalho, proferida nos citados autos. 

Atenciosas Saudações 

Diretor ~a secretaria, Inter1 
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Pholouraphia !irada em . ./.0 .. de .. 4.:~.. . de 19 J./6 

Assignatura do portador 

cJI-~ .... ~ .... ;na.,~ 



Caderruta expedida a ..7&-z.a/ c/zze. ...... . 
~ª..rzq :de mm--
em .... 'fJ. de .. -~-~ ............................ de 19. ~JZ, 

Filho de :f eÍ't:.S./l1.Ú.!,,Q &u.l",;c,rt::, 
-~ - .. m..c.:t:b.2.ll.. .... ~ ........ ~ ...................... . 

e de~~"= &lcúZ'c... :rfJ/_ 
.()e. .. ~A.>wc ... w ..... :::':' ................................................... , .. .. 

Nascido a~O de .... GU.CU.,.. ...... .. de I '!(!tt2. 

Logar do nascimellto n O.U..a.. .. - .. ~~.a.... 

I ........ .. ,. 
. .. . 

Nome do estabelecimentoR"'A"'t .. ·b .. ol'..J~l~~-~- .. -~~~AES 
CO PAMl\IA fO '1 

~;~~;;jj~(ji~~~-~~·:·;;:;,·.·~·~ 
Rua .. ó.f.Q..~ .... Ql.~~ .... v.g_~~..ta... · ~ ~//6 
Especie do estt'fetecimento .. Ct..ti;'4,(;t(J..cu_ 
..... Yu.tf.dc~ .... ~ ............... .......... . 
Nome do Empregado .. ç;;(G.za.d,cLu_ ... ~ 
il.u,t/Q.::d..e ... tl.n .. tr:UJ..º'-.... ~ 

ata da admissão ... / .... de .. ii!.4.k.'/J&de 1.7~ / 
Estado civil .ea...r.a..do .. ........... .. . ............... . 

~ ./ -:-r-- ' . 
Natureza do cargo.~.t;; .. ~ .... f5l .r!.CrJ4.:ct."S/a.. 

Remuneração (especificada} .1f$.6.. .0 .. 0.p-
.dl,..b... ....... ~ .... ~- n . ..... . ............................... ........... .... .. 

Percentagens ____ .................................. . 

Rtsidencia ~.c... .f~ .. t:aa.a.. .. ,.17i 
Observações ......... .................................................................... .. 

COMPANHI FORÇA E LUZ D MINAS Q AES ·p;:z .. ;;:;;·~ .. ;;ç~ .. ii ~· .. ~-;;;.. 
... .... ..... .. ..... ... .. ~~-- .. ... ............. ................ .. 



FÉRIAS Nome do estabelecimento ....... ........................ ................... .. 

INICIO F IM 
11 

••••••••••• • •••• ••••••••••••••••••••• ••••• • •••••••••••••••• ......... <> ....................... . ........... . 

.. Estado ................................ .. Cidade ................. . 
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LEI DAS fÉ RIAS 
l>c r·ct.o 111. 17 . 400, qn nPJli'!)Vtt o t•cgnlumcn t.o Jm r·u li 

conccssiio de rérlns nos cmtli'CA'Udos o pcr•ar·los 
d . to bole lmcn t.os <:ommcrciuC!!, lnclnstr·lacs, 

hlllll'lti' IOS O OU( I'OS 

11120 

l>JWRWI'O ~ . 17.406 - DIC 30 J)E OU'I' llnttO Dlt; 
11120 

AJ)Jwovn o r•cgulamcnt.o prH'tt u conocssiio dt- fér·ins ao~ 
Cllll)l'l'g'tlllo . .; l~ OJ><'I'IU'IOS d OStabCil.'dlllCIItOR 

c'OrnrnN•o •l nc~o~, ln <lust•·lttcs, bn n ctll'IO,.; e 
ontr'Os 

O l'r •::;!dente da lt<'J)Ubllcu. elos J<::HladoH nitl s elo 
Brn.sll, UHU.nc1o tlu. u.ulol'lzaçí'~o qtac lhc conf .r<• o art. 
2.• elo D ·reto Legl~latlvo n. 4. 982, ck 24 de d zembro 
do 1925, d crein.: 

Arl. 1. • - E' n.ppr·oviHl o r guiam nt·o qu n 
E'::Olo n.com.panhn. ftsslgn n do pelo M!ni;;La·o de EsüJ.do 
dos NE'goclos ela. Agrl ulturn., In cluHirla e omm ·II'clo, 
pnra a onces>~~~<' d<' l'ér lns aol:l cm pr gados e opera
ri s de sta.b I<' ·Jmenios commerclaC'!l, lndustria H, 

I anca.rlos e outros. 
Art. 2. • - H Pvognm-He as clll:lPOHiçÕ<'s cm contr -

rio. 
Hlo dr Ju.nclro, 30 de utubro ele 192G, 105.0 da In

df\pcndencln. f\ 3 .0 da nepubllca. 

A t•lhm• tltt Silva BCI'lllU'Cl s 

1\flgu 1 a1 m on un l>i n (' lmcJ<la 
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B.EOl'fJ.\. n:YrO :\ Ql'li; SE HBFICUE O OECRE'l'O 
N. t7 .406, l>W.;'rA 1)1\'I'A 

APl'l'ULO I 

nus em pn•garlos c 01W1'a ,.i os 

A t'l. 1. 0 - L<' i c a n.ssegurarlo n.OH <>mpr<Jgn.ctos e ('lp<'

r:uios de c~:~tabel· cimentos commcrciaes, lndustriaes e 
bancal'ios <' tl inHtlt\tl<;ões de ctu·lllau(l e b<>n fi :encil~. 
bc>m como ao~:~ t•mpr,•gndos de qualquer secção dt• <'m
prrzas jornallst.lclll!, no Dlstrlcto IPetlcral e no>~ FJslfL· 
elos, o direito ao gozo de quln?.e dias de fC.rlns annunl
mrnLL', sem P<'l'<ltL dos r<'H!X't'tlVOH ordenntlo;;, !llarins, 
vt>nchnt•ntos " grulirtcac;ões. 

Art. 2." - sã.o consltlcrarlos empr gados upei':I-
J·iw w>s estnbel dnwntos t' ('mprezu.~ u Cillt' >-c reft'I'P 
o :ll'li<.;o anlececkntc lodos o.> ttlle, ~ m excrpç;i:'to dP 
t·lt~~H<', trabnlh:un nos mcHmos ou por conta d st li, 

]lt'l'c<'hcndo rf"mtmet·aç;ú.o por mez, qulnz0na, semana. 
<lln, lt<Jru, ou nlnda por C'omm!Hsito, emprC'iladtL ou ta-
1'-l'l'n, tlllHt vt•z que pxu·çum stm aclivldade por c nla 
tio um só l'Hlal)('lt•elmcntu ou empi'I?Z!L c estejam S11-
bortllnados n hora rio ou f!Hcaliznt;ito. 

§ 1." Tcriw <llrt•ito fts fC't'ias os que tmbalhaJ•em 
na!'! ca~as de comml•rcio, esto.beleclmenlos bancarloH, 
cnfh1, hol i~. caHas df' twn,.;iio, restaurantes e congen<'
r •s. at;ougu<·H, t>tttlnrln~. t•nnfettarlu!<, lC'Itet·ias, orfl ·i
nas d·• coslui'<L t• modns, alfaiatnrhtH <' outn.t~ offlcl
mul, flltllles ele ha1 b<"lr.os e cabellelrelt·os. emprezas !'di
tot·a,.., r dacç(l{•o; tl<' orgii.os tlc publlcldad , mprezn..« 
1'-"l':l>phlt•ns, •sc J•Ilot·Jo~:-~ ele qualquer natureza, Htabelc
clmenlos pios e d0 carlclnde, Cltsas de su utle, a.llsocla
<;õ s civis, agrem!a<:lle>~ o.rtlHllculJ e Illt•t·m·ln~. <•mpr zas 
lh<'a.trR~e.s ou c1nemwlographlcas e quu.lsqu'e r outros 
€'slab leclm nto" franqueados ao publico, b m como 
Of< que tra.hnlhurcm nos tabeleclmentOll lndustr!Oell 
ou noH S{)rvJço~ de transporte d qun.lqu ,. natureza 
t• dl' commun!c(,ç;Õ s. 

§ 2." Nfto Hfto <'onsidero.dos <'111])1' g-n.riOA ou opr-
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t•ntlm; 0>1 qu.(> lt·a])a.Jh m por commü;.-sr~o pttra dlv rHufl, 
po1• suu conltt, IX'Ill como os q t' lralmllwm por ~mpt'('l-. 
lntln ou turl'fa, fú1'a (los < sltll>t.'I<'ClllH'Il tos , auula u~ 
qnt>. ll('ll ,.. u·uualllttn<ln, n•C't"bam 1·cmuncrnt;ii.o tlirecla
m~·nlc da twsson. n 11 upm tn·pslam o st'I'Vi<;o. 

~ 3." - J•,:<t'l'!)llllltn-Sl' d:t <'XigE'll('l<l du trahnlho 
<'m um unlco t•sl:tbcl 'lmt•nto t>s (Jll!' <•Xl'l't;llm " sua 
ttdl\'lÕ;Ilh' \'111 !'!11]ll't'Z:lS jui"IHLI\st\('ll.:-1. 

l'Al'l'l'l J,o il 

/Ju direito. dnmc;riu r· <1JWCII 1111.~ férias 

;\ 1·t. :l." o dln•ilo l'ts f€-!'itts {> adquit•!tlo depois rl<' 
clmw n1!1'ZPH, s!'ln inl••rrupc;i'to tlt• tt·:.halho no nte>~mo 

l..'~ t:thC"l<.\cinH' nto uu {)ll1J)l'(l7.H. 

l'llt'fiATnpho unit•o . - As f(>rias H<'I'ÍW H('m\ll'<' go
zatln'< no t'O!Tt'l' tlos d07A Jtw.-.rs s gui·nl!'s ftquelli> t•m 
qt\1.' 0 tm)wl'gacl, ou opct·m·io fts m ~mas f'l:M•t· direito. 

Art. 4." St•rito as f(•ria,; de quinzc dltts utrb, <> 
ni"w "" 1lt•:; ·ontm·iio tlt•llas m! fullu~ t\uJ·unlt• o nnno 
clnllnH pol' cloen<;lt ou ]JOI' outro.~ motivo cl' fon:;u mnlo1·, 
d€'vldnml'ntt• Ju;;tlflcncln, a jul;,o tios l·espon><ltV(• Is pela 
1ulministra<:1i.o rlo eo;labtlecinwnlu ou e mpl'<'?lll. . 

§ 1." Nã.o sc1·ftu lambem cle><l'on!ttdos tlns f(•rms 
N' cllns <'111 que n:"'to tiVt'l' hnvltio tl'llhnlho po1· c•onv<•nl-
1'11l'lll elo t·~talwkclmenlo 011 f'I11P1" 1.11. 

~ ~." J>:u·. os <>mprcg:ulos e OJJ<'t'fll'ios grnphlcos 
" rlt• · mpt·Pws j,n·nnlistit·u,; aos qunPs aprovcitnrii.o a.s 
cliHJlOHiçõrH pl·t•eerl!'nlt'::<. a tolet·ancln pt>la,.; rnllns p6tl•• 
t•xll•ntlf't'-Hl' ltlP lt'lnltt dias. 

~ !!." No:; eo;Lnbelrcimcnlos <' <'llllll'<'<m.s a que s•• 
r fct· c• o p:tl'!IA't·aphu nnt<•t·lor, onde huju a classe elo:; 
Hllpp]pn(PS 011 :;lmil<ll'€S, nii.o >WI'ftO t'011 l lt!lOH <'01110 J(l 
rn.lta O>! dia.~ m qu . com.pat c nclo di fi no lrnholho , 
tlt•ix<'m <I<' H<'t tJtills:ttlo:; os HCUs H<'rviços. 

A rl. 5." As f(• rias pod •l'iio SPt' c·oncNlldn.H r! 
umtt só vc7 ou pa1· '<.llo.du m nto. 

A !'I. 6." A r.poc't P fórma tll' t'O il t'<''Hito c1ns fi'>-



-20-

ria>~ s rã.o as <tu. melhor consult.cm os Interesses do 
PHtttlwlccJmcnto ou mproza. 

Art . 7. 0 Nli.o s r(l. permltlldo ao mpr gado ou 
OJlCrul'io trrubalhat· quando no gozo d f(írla~o~. 

APITULO IH 

na l'f'lllltllCI'Oçcio dtt?·antc as !é1·ia.~ 

At•t. , .• - A tmpoJ'lnncla a ser paga t'<llntlva ao 
per·ludo das l'C'l·!a~ corr!'sponder(t a quinze dias c1 Lrn
halho, para os cltal'istas cmpl·eltciroH c turefdros, e a 
uwlo mez para OH m nsalJHla'. 

§ 1." - (•SHn imporlancla se1·ft ·ompu tndo lü.o só-
mente o ordenn:do, dlarla, vencimento ou gl'(ttlCica i'w, 
IH'Ct"<'Hcenclo-se-lhc, quando houv<'J', as 1 rcentage>ns 
Hub1·c vcndo.H, pttgas pelo stnlc•l<'clmenlo ou cmp1~:-::o, 

ou soht·e a obi'U. J'f>itlt 011 \)Cc;as appllca.Clas, tomu.nclo-s 
por hasc a m('>clla pel·ceblcla pelo ben · f!clarlo nos seis 
ullitnos m ZCH do~ qu !leram tlil't>llu f1s f(•l·ln.H. 

~ v• NoH •a!:<Ol:i c1 tarefas ou em JW<'itadns, serft 
tnnmda por baH • tt ml.'dla dlal·l:t Jll'l 'Pebldn. pelo opet·a
l'lo ou cmpr<>gado no perlodo m nt·iomulo no pamgrn
pho anterior. 

A1·t. 9." O pngamonto dos <JUinze lillH de f('ot•las 
t•u de ;uln paJ·cella desse per lodo s rá feito 11 nl H rlu 
tll!t c•m (Jllt• o <'ll'lPI'<'grtolo ou OJWI'!ll'iO t•nlral' no gozo 
das f(•rln;;. 

Art. 10." Aos <'ll1PJ gadoH c opcrarlos com dil' !to 
IL f{IJ·ins, nos tt'l'l110s do ll.l'l. 3." e qu f'or m dlspens -
dos, serilo pns;o>~ os quinze dias de f(•1·ia~ qu ainda 
niio hajam gozado, desd qu tenham trabnlhado no 
C'tll'I:IO do d<'cimo f;<'ogundo mez, pt·o cdcndo-~e pela 
mt-sma fó1·ma no>~ casos de contracto !le locac:ii.o cl • H"l'

vi<;o~ pi"IO J)I'HZU !1<' \1111 U.lln!J. 

CAPITULO IV 

nu lil'f1/811·o c rla8 ('arlc'ructas 

A1·t. 11." 'J~m C'l'Hln. estab<'l cimento ou cmpl'!'7. 
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n que se I' f'cr<>m o art. 1." e o § 1." do n l'l. ~." d st(• l'l'
guln.mc,1to hove1•1\. um l'<'S'IRtro dos l'C!<JW llvos empL'cga
doH C OJ)E'I'UI'IOS. 

§ J ." EsK l'!'g"i>~li'O sel'Ú. r i to m fichas ou em 
livi'O -especial, m q ll<', tl<' cada <'mt)l'cg·ado op rlll'io, 
~c arrtxarl\. uma photoglttphia <' se mcnclomu·ü.o o 
noml', n clnla ela admissão, n Idade, fllitt<;ão, e>~tado 

civil, lugar do nascimento, resld nela, natm·e?.o, do 
cargo ou serviço. o Ot'd nado, dlarht, Vf'ncimenlo>< ou 
g'l'ntl(!cacli.o c pc,11ce-nta.g ns, bem como a>~ datas m 
ou<• fo1· m gozaduH as férias, qua<'sqUPI' ocu1·r nelas 
ltttln ntE's a dl;;poslçõ s d ste regulamento. 

§ 2." Todo cmpt·egaclo ou opCJ'ari possuil·(t uma 
cad Tneta com a l'espectlva phologro.phla c as e!lpeci
rt rtçõ l:i elo paragrapho ante1·lor. 

§ 3." - A '<'l.d rn 'ta ~fl'l\. pelo Jnt<•r ssado npt· S(.>n
tada ao N<lnbel clm<'nlo u cmp1· zn por occa.;;tito ()e 
s I' n<lmlllldo quunclo l'or d milllclo ou d!sp(Jnsaclo, 
afim ele s<• J':W.{'r •m nn mesmo os ln.nc;nmf'nlos elo I'C
glstJ'O. 

§ 4." - O direito no goz.1 das f('orills d p nele ela le
A'•tlizac:iu! cln ,·esp cllva caderneta. 

§ 5." - A cn,cl l'n<'ln s rvlri\ <' nllnuamenlc, aln()n 
que o cmpr •gado ou opcnll'lo se It·nnsl'il'U ()(.> um pttl'rt 
Oi,lll'O estai 1-ecimento ou emproeza, c :;Omente tlCpols 
!I cumpl tnmcnl cheia poder·ti. S<'l' substllulda 

§ (l." A NdgE'n In cln photogTaphla serrt s!tlH!-

f'cltH :tpcnas onclC' :t oll€'n~ão desta FOJ' posHivel. 

Art. .12.• - A rncle1·neta u que alludt•m os pnrn
gl·aphos 2." a 5." do a 1·Ugo pt·c ccl nle S('r(t I' Hl!lultht 
u.o Jli'OJ)t'lelarlo denii'O elo Pl't'tZO d 60 dias, contados da 
sua nclmlssfto, , novam nte cxhih!(la por orcasltlO ele 
f< I'Clii'Ul', sc1·!• r('('nlJ'<'gu no :teto elo pagamento elo>~ 
SE'U!i S€'1'Vic;o:;, com tts cl€'VIdas amwlac;õ s. 

Art. J:l."- Pm•tt os cmpr<>gHdo;; no commerclo flcn 
clisponsadn. n cacl<'J'ncta, l:lCrn p1· Juizo elo ,. g!stJ'O d 
C)tl S<' OCCUPllm O ar·t. li e l:i U parll.gJ•aph 1. 0 , * ·1." Ao em pregado se>r(L forn<'cl(!a, se>mJwe qu<' 
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o sollcil copia authenti a do que n. u r€SP !to cons-
tar do livro d rcgistr·o. 

§ 2.• - A conoossão das férias s r(t participada 
por e ·cripto ao empr-e-gado, com oito dias, no mlnlmo, 
de unl<'cedenct . D ssa pnrttclpa\;ii.O o Interessado darâ 
recibo. 

APITULO V 

lJa. J/.~cctllsaçfio 

Ad. 14." omr1ete uo onsdho NAJCional do Tra-
l.>nlho a rtscnlizaç[to ela ex cuçii.o do pt· scnt~ r gula
menlo. 

§ t." - No Dtstrlcto Federal c idades de Nlcthe-
t·oy c L' tropolls bem como em utros pontos proximos 
elo m smo DlstrlcLo, será. a fiscalização exercida por 
f unccionarlos do Con lho Nacional elo Tr halho, el -
slgnudos pelo pr sidente dessa corporacão. 

§ 2. 0 - Nos E tad>Os, a flsca.llzacão ficará. a cargo 
ele funccionut·los f~elcraes ou de outms pessoas ldo
neaR. 

§ 3." - Aos <'ncar•· gados da rt s ul!zaçii.o compete: 
a) examinar· O::l livros, flchaH caderneta~. qu 

Ih s devem s t' franqueados; 
h) l avl'll t' Oi>! a utos t-emettcl-os ao onS<llho Na-

<·iomtl elo 'T'ral>ulho, afim de que, p lo m<'Rmo, sejam 
Impostas as respectiva!'< multas. 

c) con'<'~l)Ondcr-se com o ons<'lho, cumpt·lnelo as 
determinações elo mesmo. 

~ 4.0 - Iluv râ. r curso: 
n.) Para o Ministro da Agl'icultum, Industrln c 

Commerclo, da imposição de multas pelo onselho, 
! !to prévla.mente o deposito da respe<Jtlva importan
c ia; 

b) paro. o onselho Nacional do 'l'rabnlho, de 
quaesquer actos dos encarrega.dos da fiscaUzaçíio. 

Art . l6." - A rtcslgnaçiio elos n arregados da fis 
calização, a que se t'<'fel'e o paragra.pho 2. 0 do artigo 
n nterlor, t-H>dl f<'lta p lo Ministro da Agrlcul.tura, In-
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cluslrlrt P Comnwrcio, sol> lndlet 1:i111 <l o t'onselho Nn
c ionnl do Tt·abrtlho, ~ p odf'J'{t t' cnhh· P111 CunC'cionarlos 
ele outro,; ntlnlt-;terlos. 

Al'l. 16 ." - ' rotl !l os stttb(' lcclm •11los ou empl'('
zas, n. que >;C J'C'f<'t'<' o Jll'l'~ nto !{<'guiam nto, J' m ttc
riio ao ons lho Nn lonrtl tlo 'l'l'ttbnlho umu. t·clac;iw 
t·ornp letu. <l os t-e,;p<'ctlvoH t'rn})l't'l-;ltdoK e opcrarlo~. com 
ns ''" I)C'CII'Iettt;Õ<'~ !ncllc•:Hins no punw;mpho J." do tu·t. 
Jl. 

l 'ttragJ'I1Piio unl<'o. Ali~ :11 dP mw·.;o d cn<la 
Hlll\0, flf'l'ÍÍO g'IH1)lllf'l1!(' l't'll1l'ltfÜtlK HK l'('lrtt;ÕCH (]OH C'lll

)li'Cg'!ldOs • op< t·m·ios que foram atlmlttitlos ou lloix11-
l'llll! os cstabel cimentos ou en1p t· zn.!! durante o anno 
nntt•t·lot·. 

At·t. 17." Aos lntetx•ssu<los uthe o dlrf'lto d, com-
ulllnil'at· ft aulorielu.d<' c·orntwl<•nl.<• u rn.lln tlc cumprl
m<'nio (\" (jltaltlllCl' dOH cl]~]JOSitlV\lf.i do ]Jl'PS lltt' RE't;'ll· 

l amentu . 
§ l." A comm<mlca<;ii.o srt•(t l'l'lta por t'HCr ipt ,1 <' 

asslg-nnda }Wlo Jntrr<•s>~ado. 
§ 2." A twlorld>td<', lo1 ·o após o rf'C hlmt>n to d!L 

('ommunlen<:iio, pt•ovltl<•nc:lnrrt ll<ti'U <Jll<', ·com n m, x l non 
ht,evtllu<le, se JH'OC<'lla (n; ;;yn!lkan!'lns ncc-essn.l'ln.s, l a· 
Vl'anrl o·H<' um auto, q u • M'l'fL ttHHignaclo Pl•lo dPn une ln.du 
ou cuntraventor <' tlwts Lcst n1unhns, uu sómPnl<' l! <•: 
CHtnH C a JWHHila !)llP O lflVl'Oll, ('1\H<l O ]il'Íl11{'h'O U. iS~O 
HC l'!'C\lSi', !l q lH' tll'V<' l'Oll:ill11', t'l11 llcl<fitttm('l1tO, cl•> 
nwHmo nulo, o qunl. <lC'liOtH <li! uuvl<l•t a pHI'l<' inl'ntcto
ra, s~·rá cnvladn ao 'onsel ho Naclonnl elo 'l'ral:::tlhu 
t' llll1 <t n•sf)C'C'tiva cl<'l'<•sn CH('l'ipla, tll'vlclam<' t1te as.;l 
~·ntu l fL. 

C i\ 1'1 'I' UJ.O V I 

/)IIS 111!17111S 

A l't. 1 !>." Qunlqut'l' lnl't·ttc-<;iio elo prt's<'nt<' ltl'~\1 

lamento KNfi punill•t com mulLa tlf\ 50$ a 2:000 000. 
§ L" As mL!I Ltu; Sl•rii.u l'ec·olh itlaH aoH coft'Cs de 

qn lll !i\11'1' stnc:flo :tt'l"!'CtHllwlnrn i't•cl!'l'lll , nwcllnn({· g11h 
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da aulot•l<ln<l com)wtent ou do pt·oprio lnfrn,ctor, ou, 
uintla, do :<Nt t' pt'<'>'<'nt-.tntc rlcntro tlc 30 cliaH, contl1dos 
<In tlnlft ela lntlma~;ão. 

~ 2." Não wnclo a multa paga no prazo dcterml-
nll<lo, o Con,;elho Nacional do Tmbttlho, l'at•l\ extrahlr 
t·opl:~ do pro ·c~so, enviando o ortglmtl ao 'l'h souro 
Nn('lnal, nrim dc st'l' a divida cobt·ndu judicialmente. 

CAPITULO VIl 

T)IS]JO.~IÇÕC'S {JI'I'ct~.q 

At·l. 1!!." - Ao Cons<'lho Nacional elo 'l'rabalho 
c•tht• <'XI dlr :u-1 nc 'Cl!Hul'ias instruc<;õt•s pant n boa f!l-1-
t·allslH;fw xccuc;ilo elo pr sente Hcgulam nto, c, bem 
usslm, d<>tcrmlna•· os modclos e typoH <IItH C!ohuA, ca
dt•rnctas <'livros a que se roft•rem os nrt,;. 11 e 12. 

Art. 20.0 
- Nn!l controvcr·sia;~ RttH ltadas pela ap

J>Ilt•at;flll dt•stf' llr•gulamcnto h!Lvf't'á l't'C'Ut'HO pant o Con
~ ··lho Nuelonnl rlo 'l'rnhaiho. 

CA I'l'I'ULO VI TI 

A1·t. 21." l•'k·nm mnt·cnclos os HCguin tcs pr·azoH, 
c•ontatlos da puhllC'n<;>~o do lll'C~entc HC'gutam<,nto: 

[){l !JQ dias )l(ll':t C!Ut• OK U.CtUOCH Cnt))I'Cgados OI> -
t'ólt 'IO,;, Hlllvo os t·omprt'lwnllidos no nt·t. 13, d{lm cum
pl'lm<'nto ftH <llspoHic;Õf's cloH Pól!'llg'l'aphos 2.0 c 3." rlo 
mt. li; 

lk 120 dias, pm·a que O>< lltabclccim ntos (' <'tnJ>I'<'
v.·ts snttsfnc; ttm a pt't>Kcripc:úo do art. 1 !i. 

Hlo d ,J nn lro, 30 de utu lwo dt' 192G, - Mi-
1-\'11!'1 ('n htum dn Pin e Al mcl<la . 

• 

• 

.. 
I 





• 

• 

. \ . 

I 

I ~ 

I 

NOTA 
Afim de servir de base á inscripçao do empregado 
na Caixa de Aposentadoria e PensOes, e á conta· 
gem do tempo para aposentadoria, esta caderneta 
nao poderá conter rasura ou emenda. (Art. 76 § 2, 
Dec. 20.465 de 1931) . 

~ 

I 



NOTA 
Afim de servir de base â inscripçao do empregado 
na Caixa de Aposentadoria e Pensoes, e â conta· 
gem do tempo para aposentadoria, esta caderneta 
nao poderâ conter rasura ou emenda. (Art. 76 § 2, 
Dec. 20.465 de 1931). 

' 

li 



COMPANHIA. FORÇA. E LUZ 
DE MINAS GERAES 

Caderneta de nomeaçao n~ .... a. 9 S'. .. ................. . 
Expedida em ....... a .. O.._j/ __ ./ .. 9.J..2. .. ~ 
A lavo' •~HA-uz:9áza.~f:.(lccs-
.lo ... d~ .. ÓZ.o..ct/2p.. . .. . .. .... r ... 

Em ........ !i'.éfe.//.ç_..,_Cf{_O:ZC!Z.W.ZZ.e .... 
Fotogr0hia Impressao digit~ 

em ...... ./. pollegar .. de;(?~ ...... ?Z 

~::2:;2;&-~à:~= ............... .. 
··. ... . '·. . ... ' Ç2~.ao.~~s?~ ... .. 

Asslgnatura do Preslden~ifector ou Superintendente 



Nome do empregado1.6z.c:f~--- · ·· ·· ··· 
fa.g.cc.r.ZÓ de. "LfcocCI.Z .. 
Data~ nasc•mento: ... 2 .0_ .. Ó..- .. L.tf:..9:2. 
Nacionalidade: ....... ~/.2.a:.d.c./.eciz.O ....... . 
Estado civil : ..... -... -&CL/.2 a .á.O .. ....-. ................. .. 
Sabe lêr e escrever: ........ ~w.zz_ ... - ........... .. 
Residencia: . .fflcLCL 1f:a.m.a..(,.ZJ?.Z . 

. . . ....................... .............................................................. . 



EXAME MEDICO PARA ADMISSÃO DO EMPRE· 

GADO, NA FORMA DO ART. 7'? DO DEC. 20.465 

DE 1 ~ DE OUTUBRO DE 1931 

Data do exame: .............................................................. .. 

Nome do medico: ............................... -..... -.................... . 

Conclusa o do laudo : ..................................... -.............. .. 

• 



Data c;ia nomeaçao: ... ./=./.?/. ........ / .9..2. .. 9-... 
Cargo que exerce :cf.z.c .... ~.cJ?.~:.ct~7a.... 

' I(/ o r 'L' 
Venc1mentos: .. 2J'_g_O.Q(...d.!:.x&1..o.:?..t. ..... g, 

.d.CQz.fY2:Z.?.ér.L .... a.e.C4./-.-.. .. " 
Modo de pagamento {mensalista, diarista, horario, etc.) 

-uuuuu•u••-u•-•~.r/~•••~ -• 

O bservaçOes : .................................................................... . 

• 



PROMOÇOES 
Data Nova Occupaçao Ordenado 

NOTA - Devem constar as datas das promoçOes, a 
natureza do cargo que exercia e o que 
passa a exercer, o respectivo vencimento e 
o modo de seu pagamento. 

PROMOÇOES 

Data Nova Occupaçllo Ordenado 

····················· ·································•··········· .................... . 



INTERRUPÇÕES NO SERVIÇO 

(Art. 29, paragraphos 1 e 2 do Dec. n'? 20.465, 
de 1'? de Outubro de 1931) 

• 



DEMISSÃO DE EMPREGADOS 

Data da demissao: ......................................................... .. 

Motivo da demissao: ...................................................... . 

Tempo de serviço na Empreza: ..................................... . 

Se houve inquerito admini~trativo: .............................. .. 

Data do inquerito ........................................................... . 

Conclusao do mesmo e indicaçao da falta~ grave: ...... .. 



Ob5crvaçOcs: . 

• 



Averbação 

na 

2 4. JU(. 1133 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 

I J O ô j .... ..._"'-+-"'-· dos Empregados da 

COMPANHIA FORÇA E LUZ 

DE MINAS GERAES 



·, 
N? da averbaçao 

da caderneta 

······ j ··9 ~--········ 

NC? da inscripçao 
do associado 

....... .5'"":.. 1...~ .......... . 

Nome do associado: ... ~ . ..._L_~··········· 

.... ~. 0...........-~---····- ·················· ·· ···· · ····················· 

Data do nascimento: .... 2-.o ..... L..........~ . ..J.. ~ ·'J·L 
Estado civii: ............ (L. ··~--~ --~ - ······· ............ . 

/,}.... \ . 
Nacionalidade : ......... f~c..-L.,. . -" • .... ~ ......... ... . 

Sabe lêr e escrever: ...... ~ ................................... . 

Residen ifl: .. L ....... .d.a., ..... &.,. ~.-f.. .. .LJ...LJ-:: 



Tempo de serviço effectivo averbado: ......................... . 

Natureza e funcçao na Em preza : .. c..e.._~·~ 

Data da inscripçao na Caixa: ... lc}-C~..A...--"-···Ui.l. ).. ., 

Data da transferencia: ................................................ . 

Nome da nova Caixa: .................... ............................... . 

Observaçoes : ................................................................... . 

• 

............................................................................................ . 



Cargos anteriores em outras Emprczas c suas respe-

ctivas datas: ................................ .. .................................. . 

• 



DESCONTOS 
(Do Decreto N? 20.465 de 1? Outubro de 1931) 

Total da lmportancla 
... ~.~ .. ~!~~~-~ .. ?:!~~-~! .... 
Liquidada até a data 

do trnnslerencla 

Balan~ o n pa~ror 
de de 19 

lmportnncla do des
conto m n~al 

Doto do Inicio de dcs· 
conto 

DESCONTOS 

Art. 43 Art. 8-B Total . - - -- -,..---·-



(' , - _ ' /.) I 

Nome da esposa: .. :~"""' .......... .. : .. v."\..A.c .. r. .... d . .c.. ••• 

Nomes dos filhos e respectivas idades: ...................... . 
'}..~· 

.~~ .. ,o........~ ... ~ ...... _ .... L J: 

~~ ....... ~.&10.. .................. /..J .. 

. u..... .~-C.-----~---~---~· .. ··;;·········L . .L. 

_(JO-A-..Lo ..... .f:'-J......~ ...... l..-o--..4-.................... ;-. 

~'-J-~-----~-'---·----······················->~-
.~~-·-··~-~- .4-.t;.. ................... _ ................... J .. . 



Nomes de outras pessoas que vivam sob a exclusiva 

responsabilidade economica do associado: .............. . . 

p....~.J...-...'-·····ú...--r-,..Â.<.. .... ~-·~····· 

·························~--~···-·····la. .. ~.~--~·::····· 

~ . ..í...L..~ ... (À~ .. C-.40...&.~ ....... ~.:.!J .. T''''"'"''' 

......................... 6: .. ~ .. -.......... ) . ..s.=~·:···· 

. .......................................................... 11'"''''"''"'"""'""""'' 

················································;···································· 



Observaçoes : ................................................................... .. 

• 



• 



··························································lf······························· 



CONS r" LHO NAC IONAL 0 0 T R A B ALHO 

.JJ.~_ç_ •.... ~ .... ?..g} ~I 9 -~ • . --··--····················. ···························- .. ·········· ...................... .. ... ... ........... .. .................................. . 

....................... ~---·--"·- ... IBRAHIM AUGUSTO: .. DE MOURA., ..... no ... reque.r1ment o. ue .fl ' 

... 9.7/. ... , .... r~m.e..t.~ .a ... este .. CQns..e.lho. ~ruas ca.:r.telras .. pr of.1ss1on.a1s,: 

... ne.c.1.das ..... p.ela .... c.ompa.nh1a .... For..ça. .. e .... Luz .. de .M1nas .... Ge.r.a1s., .... fazendo . 

... a1ndo. .... d.iv.e.r.sns ..... c.on.s1dêtáçÕe.s .... a . .respeito. do ... s.eu .. tempo ... de ser· 

.. :v.1.ç.o .... no .... nepar.tamen.to ... ~e .... El .e.tr.1c.1.d!ld.e .... da ... I?.re.f .e1.tura .... d.e .... .Bélo.~ .. 

... HO.r..1.Z.9D.t.'ª .. !............................................................... . . 
.............................................. .. .At..1m .... õ,.~ .... :V.Pl.t .o...r..ªm .... o.s. .... P.re$.e.n:t.es aut.o.s .... à .... c.ons1.de.r.a1 

... \la ..... do.u.t.a ... Pr.o.cur.aõ.or1a ..... Geral ...... P.as.so.~.o.s ,. ... ass.1m ... 1nfarmndos., .... às. 
"" .. roao.s ..... uu .... a..u.tor.1.d.a4.e. .... s.upe.r..1or.................................................. ........... ........ ...... . 

N H 

........... : ..................................................... ~.r.:~~Jr..ª ..... s.~ç __ çgq_, ...... ?..?. .... 4.~ ..... s..~.t.ªl~ro.r.º ..... 9:e .... l.~.~-a ............. .. 
~ .,._ (\_ " I[\ • .o A 



.......................................................... ~ ................................................................... .. \ 

.................... ·········· ...................... ..-:.(. .~ .... ,ç}.f?_ ....... ~ ...... ~ .. . d. .. 9. .. c1 ... 9 '·· ~ ... ~ .. 
........ ............ ........................... ~ ........... ~ ......... ~., ......... ~ ...... ,M.Jll~:r .. . 

··-- ........... ······ F- ~~· CL;O~.L~· ~--1 

_:_:.- -------~ ~~~~: 
.......................................................... ~.r ...... ~.~á?l" ... ...... a ..................... . 

' ,.. 

'- I' . 

....................................................................... Q. ......... t...9.:?..c, ... ':':" ............... . ....... .... ..... . ... . ............ ~ .. :::: ........ . 
r 

.................................................................. ~~ ..... ~ .............................. .................................... @.. .......... . 
~ < 



MINISTÊRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA e. COMÊRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 



.......................................... ............................................. -................. ._"......... ., ................................................... ......................................... . 

- - : ~L;:/Jt-oJ;, ;;;; = --;_ - - - -



• 

M . T. I. C. -CONSEI..HO NACIONAL DO TRABALHO 

MA/MP. 

1-77/39-11.115/33. 12 de Janeiro de 1.939. 

Sr . Diretor da Comp nh1 de :b'or 

l/1na s Geraes. 

Av n1d A!!onso Penna , 1.116. 

Belo Hor:l. zonte es • 

e Luz de 



. F/cid4 
(}1 ~~ ~ ... ~/r 4· o.-,--.~~ 

• 

~és/ () #~ r oé,;e~ <é'~~ ~ 
t) (Y1- ~ / .s~ ·J Y' f. 8 !. 

~~a.~e e;;_ o/ / /---/- 1 r.l J 

~-~~e~ da~J 
1 ~~óJ~~ r 

• 



'I elo Horizonte , 4 de Outubro de 1936. 

R1 FERENCIA; PRUCEJ30 ll . llo/38 . 

Ilmo . ~nr . Presidente do Conselho Uaci.Qnal do 1.1.rab lho . 

De conforuidade com a oxiLoncia cons

tante do oficio 1-1 .431/38-ll . llb/30, de b de 'etom

bro do ano eXip:i:rante , remeto incluso, a certidão do 

tempo de servi~o que prestei ~ eÃtllnta CQ do Eletri

cidade de inus Geraes , ·nu perdlodo 1912-1913, de 19~4 

u. 1926 , confonnu documento anexo, forntJcido pelo 

dr . ~uzobio do Carvalho Brito ex dlêrector tezoureiro 

da supra c i to.du Cº . 

A demora na remessa do mesmo se prende 

a di f iculdade em encontrar o referido sn , que reside 

na cidade , sede do ConselhC!l . 

Pela data ,pode ser dedus idu a prov~ s -

guinte : quo uu oucum_t>u.r a citada GQ, o .u ur ame11to du 

lctricidade da Prefeitura jc.t me encontrou na posse de 

cur[p Ol'l qlle procuro ser reinte6ru.do . 

AGuardo a ~ias a cho~ada em Nova Linn do 

d1 . Flav(io dos 'antas ex director do dcpartan1ento de 
• 

t 

1926 a 1928 pard. obtor o r L> stante do tmapo, mui to embor a 

com o documento incluso, já esteja provf::do sooejar.llente 

os meus dez anos de servi~. o . ·, :) 

b speru.ndo que o prj sonte Joja levado ow 

cuntu. não obstantu lj.avcr eJCr) iru..do o praso coHCel ido mui 

respei t osamente subscrevo-mo 

]~dliw o,..k ~4\ 



. . 

- ~ ----·-_.t"t • , ... 

P/; o/Ir· 
I 6l ~ P<.'"~- -o c:n. --= //. // J-· ~~ 

I ru~~c:: ~ ~~- o/· 
~.., fo. ~e z::ú.~ a.." ~~. ... 

tz...a.~~ ~ ..F ti'· ,. c? O'. 

r-:. ·fo·rr> ~. -r ~;.,.__C.oc:.. 
J /-z.ro~ ~ a~'f ~--/-a..--t!-:1 

~ F~- a oLc. .:-<,~a. r4-~. 
/ ~~~~c /6·/1-t:jJ?, 

/ ./ "? ~ 

, ~~~ d-Q ~,-(1 

~~~r 

ReqU1z1te-se • J sé c sta 

• c. Dlreter 



Euzebio Thomaz 

~·7~ 
de P.arvalho Britto , Bacha rel ~ 

c ias Jurídicas e ~ociais , pela Faculdade de Direi t o 

da Universidade de Linas Cerais , Ex- Diretor Thesou-

reir< da extinta Co~pania de Electr j cidade de r i nas 

Gerais , etc . • 

. . 

Atesta e .jura,se necessario fôr , que o ~r . Ibrahim Au-

gusto de l·l Oura foi emprer:r ado da supra referida Companhia , tra-

balhando na secçao de iluminação , durante os anos de 1912 e~ 

1913 , r' ob a chefia do ~r .Francisc m Santos Sousa e de 192 4 'à· 

1926 , na secção de enrolamento de motores , quando O Estado em-

campou a. Companhia . 

Ates t a mais que o Sr . Ibrahim foi um bom empre~ado , ho-

nesto , bem comportado e cumpridor de seus devev~ s . 

Por ser verda~e e lhe ser pedido , passa e fi r ma este . 



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E. COME~CIO 
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N. 5.079 

COMPANHIA FORÇA e LUZ DE MINAS GE!RAE!S 
BELLO HORIZONTE 

DATA 24 d• J"e.nei 

Exm.o. Snr. 
Dr. Oswaldo Soares 
D.D.Director da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 
,!gO DE JANEIRO 

.&.ccuaamoa em noaao poder •• estimado otticio 

datado de 12 do corrente, por n6a recebido no dia 20 ultimo e,em attenção 

ao mesmo, estamos annexando ao presente o recibo de quitação asaignado pe-

lo noaao ex-empregado Ibrahim .&.ugusto de !f!Oura. 

Servimo-nos da opportunidade para apresentar a 

V. Excia. ea nossos protestos de estima e el~da consideração. 

Franoiaco A. Fonseca 
cnmEN1'B 





RECIBO 

-----------
• 

Tendo sido dispensado da COMPANHIA FORÇA E LUZ DE ~INAS 

GER IS, onde trabalhava, rec bi da mesma a importancia de 457 600 

(Quatrocento e cincoenta e sete mil e seiscentos reis), correspon

dente a um m3s de salarios, á raz;o de 2 200 por hora. 

E por haver recebido esta impôrtancia, declaro-me pago. 

e satisfeito, desistindo de qualquer outro direito que tenha con-

tra a referida Companhia, inclusive do recusao que ha tempos in-

para o Conselho Nacional do Trabalho contra a minha dispen-
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MIMISTERID DO TIIAIALHO, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 

·· ·· ··ª-~!... ..... Secc;ão 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÃO 
( 20-162 ) 

19 ..... ~.? ....... . 
• 

VISTOS E RELATADOS os autos da reclamação de 

Ibraim Augusto de Moura contra a Companhia li'orça e Luz de Minas Ge 

raes, por ter sido demitido, a despeito de ter, segundo alega, o à 

reito de estabilidade, nos termos do art.53 do dec. n.20. 465, de 1 

de outubro de 1931: 

CONSIDERANDO que , em cumprimento da diligencie 

determinada na sessão de 12 de dezembro de 1938, a empreza reclamad 

apresentou o original do recibo de quitação, com a firma reconhecid 

que lhe foi passado pelo reclamante, o qual no áto desiste explicit 

mente de qualquer outro direito contra a mesma empreza, inclusive a 

presente reclamação em curso neste Conselho; 

RESOLVE a Segunda Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho , julgar improcedente a reclamação . 

--

Presidente. 

Relator. 

Adj . do 

:,...--~~dor Ger 

~ 

Publicado no Diario Oficial de: _/f I f' I J 9. 
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M . T . 1. C.- CONSEI..HO NACIONAl.. DO TRABAI..HO 

/SC 
1-1.091/39-11.111/33 2 de J'unho de 1939 

• 

snr. D1r tor d Co anhia orqa e Lu 

d 1na Ge 1e 

Aven1d Attoneo Pena n~ 1.11 

B lo .orizonte" - lat. ina Gerais 

Inoluao voa re eto, para 08 tine convenientes, o6p1a, devi-

4 ente utentio da, do ao6r4ão proferido pel Se und c a 

dêate Oonaelho, e 8888~0 de 6 de arqo do oorr nte ano, pub11-

o do no "Diário Of'1o1al" da 1 de Maio l1lt1mo, no pr oes o de 

reol -Q o que, contra se a Companh1 • tez o empre a o Ibraill 

Augusto de ur • 

Atenoioa 8 aaudaqÕea 

d~ -
-------------------~ 

(Oa ldo Soare ) 

Dir tor er l d aeoret ria 



M . T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

8 d l\nhO 4 1939 

nr. Ibr Au c. to d our 

u Gonqe.lv 

"H elo . 'o ri zont ': - . , . in 

Oo nico-vo , 

do Cor ll,o ri c 

r Ok: devido fino, .ue 

üo Tr bt. 1 ' , r ci .nâc 

iu For tn 

vt:.'iJ • 1 or .cÔI f co ·r n · • l'O, 

• 

recl~ 
.. 

ç o que 

no 

.,n .. "llo o· .c:.u.,j,'' ~ :lti o , 1 l•·t. r. i r-: rQcede t a cU-

t 
.. 

p .,j, . t:! : .. ~ .. o 1 Ct.)z~at .wt uo r f llo cõ.dt!.o . 

(O ow .dn S ·r e) 

to :r o or 1 d Oecr tarl 

/ 



• 



Ex.no . nr. 

Dr . ~valdemar alcão , 

• Mi lstro do rr ba~ o Indl,.lstrfa e co~nercio . 

Respeitosas saud çoes. 

C~lfiado no e pirito de e u1d de e justlç 

que pre o 1in1 inv riavelmen te (3'!1 vossas decisoes, 

venho hu lilde nente submet Pr ao vosso senso juridi-

"" co, ar; r ·1 soes em que me baseio , ;>ara solicitar a anu-

lação do acordão referido no )rocesso llll5/3v em 

que figuro como reclamante e r ecl r1 nada a Cia . Força 

e Luz de finas Gerais . 

'elos dizer0s do ci t; g_do acord1o, o abaixo a -

slgnqdo r eclama contra a Força e Luz por ter ~ido de

nl t i do a despe i to de ter segw1do l ega o direito r, e 

est·1bllldade ,nos ter '10s do art , 5..5 do dec . 20465 de 

1 de utubro de 1931 . 

COJ1te~tando esse L trol to lE'V'1nto 1. segtlinte 

})reli <~ inar. 

·'t' juris lJrudencia firmnd1 pelos ais altos tri

bunais do p·1iz, ue alegação nqo con titue prova,sAlvo 

quando acompanhada de docunentos comprobatorios do ale

g . .,do. 

Dito isto os 11ernbros do Conselho 118cionRl do 

rab lho não ;ode riam avocar e si o julgamento dA re

clamação c;em possuir provas ic ~ oneas do dire i to de e~ ta

bllidade funcion·ü do r eclamante. 



Protocolado , 

de ordem 

á la. Secção, 

Geral . 

' . 

• 



solução de litigios entre patro7.s e ol)erRrios 

que contAm men~>s de dez os de servi~o é da al -

ç~ d e <clu;.;iva das co,'lis'"'oes de concil iaç8o e 

Justiça . 

· Si a recla ngç3o entrou em jul gamento na 

2" c~mara do Conselho Nc.cional do ,rabalho 
• 

porque veio ~cO'"lPo.nh3da das certidoec; de tê:npo 

de serviço nec f2ssari s . Logo o reclartante alegou 

e provou ter mais de dez an s de serviço na empre

sa reclamada . 

Ne Cas Jondiçoes , a de.nissão só poder/ 

ser ordensdn pelo l:onselho aciongl do ·rrab3lho \ 
preencllidas as formalidndes l0gais const~mtes do 

Art. 53 do citado dPc . 204~5 . 

~ emL:rec:::~ é f3.cul tad'1 a"DenqsJ R suspens3o 

do acusado até ulterior decis~o do conselh~base~ 

da nos resultados do inquerito Rd'tünistrativo . 

Pel a lei tun1 do a cordão de)reende-se ) 1ue~ 

f 
I 

nenhum de tes qurc;itos foram obedecido~ o que cons

titue flagrante dcsrP"'J:)eito as leis e:n vigo:r; 8gra

vad3s pel o fato de ser uma empresa ext ngPira ro

tulada de brasileir·l , slrnple.,mente para segu11do se~ 

ass~;;:gurnr-lhe urna si tuaç.ão lPgal em face dos decre-

tos <..ue regem o assumpto . 

Pros f~guirldo nas justificatlvas , lê - se 

mais adlAdte, ue a decisão foi tomadél 1 em vista da 

aprcsentaç8o pel·-1 C ia •
1 

de um recibo , e·n l1ue o recla

:mte desistia de 1uris<..uer dlreitos , inclusive, da 

reclqmação ern curso no Conselho . 

l.,Or-Jue a Cia . exigiu no rec1.bo es <1 àecüs 

tencia? Unicamente por ter aP'j_do co"'l evidente rn4 fÉ> , 

e rece i Ar as pen l i ades de que .... e tor11ou merecedora . 

O 18dO grAve da uest~o 6 no e t~nt o o se-

guinte . 



J..)ode um documento particular rcdik;ido ')ela Cis . e 

assignado :Jor um opera rio am .. lar os di ~positivo'~ 

de umA lei assign·~da pelo Unistro rJo rAb :üf}o e 

rcferP.ndada pelo Pre.ldeate da Rep ublic • 

. ~ tret 111t o, tudo que dispÕe o de c . ~O,l65 

foi viol·v"lo e como juctlficat.Lva 2c:c;a [·Tnve infrr:

ção a Cia Força e Luz aprec:er t., um . 1r,1ples tecibo . 

, v1gor1r t~,....t1 d ~cis1o , um ore cede! te gr"vis-
~ ~_J/JI'Vv 

sirno pode desde lOfO\;")-->rquanto) ~Josterlor·nente ·1 F'orça 

e Luz })Ode inclnir nas clausul1s de seus contr·1tosde 

locnção de ervi~os um pqrRfTaf-J) e·n <.aue o oper.,rio 

desista de seus direitos co,no co 1tribulnte daro C 1 s 

de ,~oseut8dOrias e ~easo~s . 

E niuguem poderá contestar este direito, 

porque se O art . 5~ dispÕe vObre as for.'13lidades a 

serer. ouedecldC~s e ell estribada nos dizeres de um 

mero rcclbo ,desobedeceu aos ne!=''10c , c:;em receber a pu

nlç1o de,;ida ,n'lda lhe toll1er4 no futuro a pratica de 

tão grAves d litos . 

O que e·tá for de duvida ':!Ue o dec • 

. 0465 , fo1 õesrec:;p8ltqdo abertRnente pela recl m~dR . 

RestrJ alnoa Rcientlfic'1r-voc '3nr . ~finistro 

as condiç3ec:; em UP. fo.L obtida a declaralt~O alPgada . 

Foi o es.ctro d~ fome,d mlseria e da doen

ça, que em sua ronda lugubre em torno de meu l.1r , de

cretou a "1i•ll1R o.nnencla éls itni_)Jslç3es d" C:i-1 . 

Não lgnorav·- D de ora do Jtllg~rner1tO das re 

cl~'nações pelo Con elho , já estav dGr;es .. 1erado de con

seguir a certidão do t . ..rn)o de serviço no Depar tc::mento 

de .~letricidade , ue o ,stado entregou a .ti'orça e Luz, 

e (JUe não conceguf até hoje e não cons• euirAi ja.l1!31sJ 



.t anue o e diretor do Departa11ento de .:..oletr.Lcidcdr) 

atualmente ;erente da Força e Luz não o fo r nece a 

ninguem conforme 1 rovei erante o Conselho • 

.J.Jois bern , renat· ndo a ninho desdita e como 

1R . dispensou 
• 

um ir nÃo lJUG havia se constl tuido o arr.Lmo de mt·u la :r, 
• 

• 
"" vir no · e cito , no.o foi reintegrado em su volta no 

lognr que ocu va • 

. ois pae e podereis a~ llar o meu de es ro, 

n~ impos"ibilidade de colocar-:ne novn nente e conr-eguir 

p~o e reme los par~ meus filhos . 

I!..is as condi .Õe:- , em L.!Ue dobrei a cervlz , ç s 

imposiçÕe. dos otent dos da Ci·1 . For__ e Lu?- . 

'em m· ·is peço e espero JU'3 l rç,. para des -

gravo d s leis brasileiras em vigôr . 

'aso V. l!JCcla . n~o encontre fw1dament0s ra 

rescnte apelaç~o , rJgo ue ordeneis devoluç~o das 

contritJUiçÕes ue fiz a C ixa de JoC'entadorias e 
"' ensoes . 

Belo Horizonte,30 de osto de 19~í9 . 

Endereço : nua Gonçalves Di'1s 92 • Belo Hor1zo1 te . 



Pro c. ll.ll e /33 ACOORDÃO ( 2C-162) 

1939 

VISTCS E PEL·\~DOS os autos de reclamação de 

Ibrahim August ) de .l\4oure contra a Companhia For~ e .Luz de Mires Geraes, 

por ter sido demittido, a despeito de ter, segundo allega, o direito de 

estabilidsae , nos ter100s do art. 3 do dec. n° . 20465 de 1 de Outubro de 

CONSIDE~\NDO que, em cumprimento de !iligencia 

determinada na sessao de 12 de D.e:r.embro de 1938 , a empreza reclamada apre-

sentou o original reei bo de quitação , com a firma reconhecida , que lhe 

foi paàsado pelo reclamante , o cpal no ecto desiste explici temente de qual-

quer outro di~ito contra 8 mesma empreza , inclusive 8 presente reclamação 

em curso neste Conselho. 

RESOLVE a segur da Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho , julgar improcedente a reclarMção. 

Rio de Janeiro , 6 de .OOSrço de 1939 

fias) - Luiz Augus to do Rego Mont e iro 
Presidente 

011 v e ir a Lima 
Relator 

Natercia Silveira 
Adj. do Procur dor Geral 

Publicado no Diario Official de 19-5-1939 
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Proc . 11 . 115/33 -

jl!;B . 

Ibrahirn Augusto de Moura reclama contra a 
Cia . Força e Luz de Minas Gerais . 

P A R .t.. C J.; R 
• 

1Tão se conformando com o acordão da t)erunda Camara 

á fls . 83 , o .... >r . Ibraim Aur;usto de Moura a:presentou recurso pa

ra o Sr . Ministro do Trabalho , como se vê á fls . 87 . 

O recurso é inaceitavel: 

a) por~ue foi apresentado fóra do prazo legal a ~ue se 

refere o § 1° do art . 5° do dec . 24 . 784, de 1934. 

O acordão recorrido foi publicado no Diario Oficial 

de 19 de maio de 1939 (fls . 83) e o recurso está da-

tado de 20 de ago0to à deu entrada em setembro , por

tanto muito além de 60 dias ; 

b) por~ue a decisão é da 2a . CaL~ra, não cabendo recur-
~ 

so senao para o Conselho Pleno art . 4, § 4° do dec . 

24 . 784 e no entanto o interessado recorreu diretamen-

te para o Lr . Ministro . 

No mérito o recurso é de improcedencia evidente . 

Em 3 de outubro de 1939 o interessado reclama contra 

a Cia . Força e Luz de Minas Gerais a sua reintegração no servi ço, 

por 1ue fÔra demitido deyois de 12 anos de serviço . 

No entanto no curso do processo , por ato livre e 

inconteste , o interessado resolveu entrar em PCÔrdo col"1 a Cia . 

e desistir da reclamação foi ta a este Conselho , cm•,o se vê do 

documento m,t publica forma ó. fl ,, . ;~7 e em original á fls . 79 . 

Loe;o se o interessado resolveu concordar com a Cia •• 

e desistir da reclar.1ação , não seria o ConBelho Nacional do Traba -

lho ~uem pudesse dan validade a essa reclaraaçao .~,ue o interessado 



desistiu por a to legal . 

7'1 
~ 

E' verdude iue no rec~rso para o ~r . Ministro o in-

tt::ressado declara 1 ue foi forçado pela Cia . a assinar urn recibo 

diante da condiçao ue dif iculdade financeira em ~ue se encontrava . 

No enta1to o reclamante não J,Jrova a coação ou violen

cia de ':l.ue tlve sse sido vit ima e t anto menos aceitavel é a sua 

declaraçao !Uando se consicJora '":!.Ue ele firmou o recibo de quita

ção depois de autuada a sua reclamação. 

As peti çÕes ~ue o reclamante apresenta provam bem 

-~ue nao é ele um homen simples e capaz de se deixar iludir , logo 

pretende receber vantagens duplas pelo mesn1o f ato e por i s so se 

valendo da autoridade do Conselho Nacional do Trabalho é um ato 

-~ue nao coloca bem o interessado . 

Opino não se atenda ao mesmo , env iando- se o processo 

á alta deliberação do Sr . Ministro . 

Rio de Janeiro , 14 de Novembro de 1939 . 

Procurador 

) 
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D.G .. E. 18.998-939. 

Ibrahim Augusto de Moura ·reclama contra a Cia. For
ça e Luz de Minas Gerais . 

PARECER ------------- . 
Tendo a 2a. Câmara proferido o seu acÓrdão cabia 

ao interessado recorrer para o ConseTho Pleno -- e )nao para 

o Ministro diretamente o que importa em quebrar ou sub-

verter a ordem pr?cessual estabelecida em lei . Opino, pois, 

pelo não provi~ento . 

Ri o' 1/12/939. 

(a.) Oliveira Vianna. 
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M . T . 1. C.-CONSEt..HO NACIONAl.. 00 TRASAt..HO 

s 
• 

1- 16?./r1 O 30 de janei1o de 1940. 

S 1r. Diretor da Companhia 

1 s Gerais. 

Avenida Monso Pena nQ 1.116 

rça e Luz ~ 

Belo Horizonte - E. de Minas Gerais. 

Levo o ~o so conheci ento, D ra os devi os fins, 

q e o. E.xcia. o Snr. inistro, apreciando o recurso interp8sto 

por Ibrai Augusto de o , contra a decis!o proferida or ê~ 

te Conoelho no processo de reelame.ç o, o. u.T. ll.llõ/33, e:xe.rou 

e 15 de Dezembro pr6xi o findo, o seguinte despacho : " Preli

minarmente : · cabendo recurso das dee1st5e das Câmar s do c. n. T. 

para o Conselho Pleno, e n!o para o titular da pasta, deixo de 

conhecer do presente recurso.". 

Atenciosas ee.udaç~es 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria. 



,,.. 

M . T. 1. C.- CONS ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

1-163/40 P. 11.11 /3S 30 de 'ane1ro de 19 o. 

Snr.. Ibr i Augusto de oura 

Go_ çalve ias, nG 92 

Belo Horizonte - E. de 1nas Qerais 

De ordem do Snr. eside te, ornunico-vos par os 

devidos f'ina, e S. ~ ci • o nr. 1nistro, apreciando o re-

curso que inter zestes decis o da e Câmara d~ste Con-

selho, exsr ., em 15 de Dezembro tUtimo, no processo de vossa 

reclamaç o, C.N.T. 11.115/331 o segQlnte despacho : "Prelimi

narmente : cabendo recurso dâ.s dec1sl5es das Câmaras do C.N. T. 

p ra o Conselho Pleno, e n!o para o titular da pasta, deixo de 

conhecer do presente recurso.". 

Atenciosas saudaçlSes 

( Os aldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria. 
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COMPANHIA FORÇA E LUZ DE MINAS GERAES 
BELLO HORIZONTE 

DATA 22 Fevereiro de 19_ 

:sxmo . Sr . 
Dr. Oswaldo Soares 
D.D.Diretor da Secr tari do Conselho Nacional do Trabalho 
Praça da República n• 24 
RIO DE J".A.NE:IRO 

Acusamos em nosso poder seu estimado of! oio n• 

1 .162/ 40, datado de 30 de Janeiro Último que , por um lapso , deixou de 

ser respondido logp após o seu recebimento. 

~adeoendo a comunicação constante do mesmo a 

respeito do processo n• 11.115/33 em que I bra!m Augusto de Moura recla~ 

ma contra ea a Companhia , aproveitamos a oportunidade para apresentar ~ 

... 
lhe os protestos de nossa estima e elevada cons1deraçao . 

CClvlPJ.NHIA :EORÇA E LUZ D1il MINAS GERAIS 

1 

' ~ 
I 
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